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COMUNICADO OFICIAL N.º 14 
 

         DATA: 23.09.2020  
  

 

Para conhecimento de todos os Clubes filiados, outros interessados e O.C.S., informa-se que a 

Direção da Associação de Futebol de Ponta Delgada, deliberou o seguinte: 

 

DCE | E-ARBITRO | FICHAS TÉCNICAS 

À semelhança da época anterior, mantém-se a obrigatoriedade de os clubes obterem as fichas técnicas para entregarem 

à equipa de arbitragem, através do módulo e-arbitro da plataforma SCORE. 

 

Em anexo, podem consultar o manual de preenchimento das fichas de jogo. 

 

INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE ATLETAS SUB-20 EM JUNIORES "A" - FUTEBOL 

A contabilização do número de atletas sub-20 que poderão ser inscritos e poderão participar em jogos do escalão de 

Juniores "A" de âmbito distrital da AFPD será feita da seguinte forma: 

1. Os atletas Sub-20 que participarem em jogos de Juniores "A" de uma determinada competição, apenas poderão 

participar em jogos daquele escalão até ao final da mesma competição; 

2. Para clubes que possuem um máximo de 17 atletas de Juniores "A", poderão inscrever até 3 atletas Sub-20; 

3. Para clubes que possuem um máximo de 18 atletas de Juniores "A", poderão inscrever até 2 atletas Sub-20; 

4. Para clubes que possuem um máximo de 21 atletas de juniores "A", poderão inscrever até 1 atleta Sub-20; 

5. Os clubes que têm 22 ou mais atletas do escalão de Juniores "A", não poderão contar com atletas do escalão 

Sub-20 no escalão de Juniores "A"; 

6. Para os clubes que obtiveram a certificação mínima de 2 estrelas no processo de Certificação da FPF na época 

2019/2020, a contagem faz-se da seguinte forma: 

7. Para clubes que possuem um máximo de 18 atletas juniores, poderão inscrever 3 atletas Sub-20; 

8. Para clubes que possuem um máximo de 19 atletas juniores, poderão inscrever 2 atletas Sub-20; 

9. Para clubes que possuem um máximo de 22 atletas juniores, poderão inscrever 1 atleta Sub-20; 

10. Os clubes que têm 23 ou mais atletas do escalão de Juniores "A", não poderão contar com atletas do escalão 

Sub-20 no escalão de Juniores "A"; 
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CAMPEONATO DE SÃO MIGUEL - JUNIORES A / REFORMULAÇÃO DO SORTEIO  

 

Em virtude da desistência da participação nas provas oficiais da AFPD da equipa de Juniores "A" do FC Vale Formoso, a 

série A da 1ª Fase da prova passa a contar com a participação de 6 equipas, assim numeradas: 1 Santiago FC; 2 CU 

Micaelense; 3 Marítimo SC; 4 CD Oliveirenses; 5 VC Pico da Pedra; 6 SC Ideal. 

Junto se o programa de jogos correspondente.  

 

DOCUMENTAÇÃO ANEXA AO COMUNICADO 

 

1. Mapa de jogos a realizar entre 26.09.2020 e 30.09.2020 e alterações; 

2. Mapa de ocupação de campos dos jogos a realizar entre 26.09.2020 e 30.09.2020; 

 

 

A Direção da A.F.P.D. 


